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Data, Horário e Local: No dia 1º de setembro de 2023, às 10h00 horas, na sede social da Serra Diesel Transportador Revendedor Retalhista S.A. ( Companhia ), na
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na BR 116, km 172, bairro Vila Cristina, CEP 95.090-050. Convocação e Presença: Dispensada a convocação
prévia, nos termos do art. 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ( Lei das S.A. ), tendo em vista o comparecimento dos acionistas
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Luis
Carlos Fagundes Filho; Secretária: Denize Sampaio Bicudo. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a
reformulação do capítulo Capital Social e Ações  do estatuto social da Companhia para refletir as deliberações tomadas no item (i) acima; (iii) a alteração das disposi-
ções acerca de quóruns de deliberação, quóruns de instalação e matérias de aprovação da assembleia geral da Companhia; (iv) a reformulação do capítulo Assem-
bleias Gerais  do estatuto social da Companhia para refletir a deliberação tomada no item (iii) acima; (v) a criação do conselho de administração da Companhia; (vi) a
eleição dos membros do conselho de administração da Companhia; (vii) a reformulação e inclusão dos capítulos Órgãos da Companhia e Administração , Diretoria  e
Conselho de Administração , para refletir a deliberação tomada no item (v) acima; (viii) inclusão do Artigo 32º no capítulo Disposições Gerais  para tratar da observân-

cia do previsto em acordo de acionistas arquivados na sede da Companhia; e (ix) a reforma e consolidação do estatuto social da Companhia em virtude das delibera-
ções acima. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i)
aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 40.483.128,80 (quarenta milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, cento e vinte e oito reais e oitenta
centavos), passando de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para R$ 52.483.128,80 (cinquenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, cento e vinte e
oito reais e oitenta centavos), mediante a emissão de 11.128.000 (onze milhões, cento e vinte e oito mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao
preço de emissão total de R$ 3,637951905 por ação, fixado nos termos do art. 170, § 1º, I, da Lei das S.A. Referidas ações são, neste ato, totalmente subscritas e
integralizadas pela Ultrapar Empreendimentos Ltda. conforme o Boletim de Subscrição que constitui o Anexo I à presente; (i.1) A outra acionista, MLF HOLDING LTDA.,
neste ato, de forma expressa, irrevogável e irretratável, renuncia o direito de preferência para subscrição das novas ações emitidas no âmbito do aumento de capital ora
aprovado. (ii) aprovar, em virtude da deliberação (i) acima, a reformulação do capítulo Capital Social e Ações  do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar
com a redação prevista no Estatuto Social Consolidado; (iii) aprovar a alteração das disposições acerca dos quóruns de deliberação, quóruns de instalação e matérias
sujeitas à aprovação da assembleia geral da Companhia; (iv) aprovar, em virtude da deliberação (iii) acima, a reformulação do capítulo Assembleia Geral  do estatuto
social da Companhia que passará a vigorar com a redação prevista no Estatuto Social Consolidado; (v) aprovar a criação e instalação do conselho de administração da
Companhia, o qual será composto por 3 (três) membros, a serem eleitos e destituídos a qualquer tempo pela assembleia geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos,
admitida a reeleição. Os membros da diretoria da Companhia passam a ser eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração ora criado. O conse-
lho de administração terá as demais atribuições e regras de funcionamento previstas no Estatuto Social Consolidado; (vi) aprovar, em decorrência da criação e instala-
ção do conselho de administração da Companhia, a eleição dos membros do conselho de administração a seguir qualificados, para um mandato unificado de 2 (dois)
anos: (a) Andre Saleme Hachem, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.375.176 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 409.714.208-90, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº 1343, 8º andar, Bela Vista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910,
como Presidente do conselho de administração; (b) Miguel Larcerdalacerda de Almeida, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 006682785-8 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 758.418.867-20, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Acácias da
Península, nº 540, Bl. 1, Apto. 1.504, Barra da Tijuca, CEP 22777-000; e (c) Luis Carlos Fagundes Filho, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de
identidade RG nº 6075107463, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.728.650-48, residente e domiciliado na Rodovia Federal BR 116 - Km 172, Vila Cristina, no município de
Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, CEP 95124-010, como membros do conselho de administração da Companhia; (vi.1) os membros do conselho de adminis-
tração ora eleitos, tendo sido previamente consultados, declararam que (a) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei das S.A.; (b) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei das S.A.;
e (c) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia,
na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das S.A. Os membros do conselho de administração ora eleitos ficam desde logo investidos nos seus respectivos
cargos, mediante a assinatura dos termos de posse, constantes do Anexo II, lavrados em livro próprio e arquivados na sede da Companhia; (vi.2) após referida eleição,
reuniram-se os membros do conselho de administração para deliberar sobre a renúncia de membros da Diretoria da Companhia e a eleição dos novos membros da
Diretoria, conforme ata de reunião do conselho de administração constante do Anexo III; (vii) aprovar, em virtude da deliberação (v) acima, a reformulação e inclusão
dos capítulos Órgãos da Companhia e Administração , Diretoria  e Conselho de Administração  do estatuto social da Companhia que passará a vigorar com a reda-
ção prevista no Estatuto Social Consolidado; (viii) aprovar a inclusão do Artigo 32º no capítulo intitulado Disposições Gerais  no estatuto social da Companhia, dispon-
do que a Companhia observará as disposições do acordo de acionistas arquivado em sua sede, em linha com o art. 118 da Lei das S.A. e que as disposições do acordo
de acionistas deverão prevalecer sobre disposições conflitantes do estatuto social; e (ix) aprovar a reforma e consolidação do estatuto social da Companhia, em virtude
das aprovações acima, cuja nova redação passará a vigorar nos termos do Anexo IV à esta ata ( Estatuto Social Consolidado ). Forma da Ata: Foi aprovada a lavratura
da presente ata sob a forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, §1º, da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os
trabalhos e suspensa a assembleia geral pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
Assinaturas: Mesa: Luis Carlos Fagundes Filho - Presidente; e Denize Sampaio Bicudo - Secretária. Acionistas presentes: MLF Holding Ltda. (representada por Luis
Carlos Fagundes Filho); e Ultrapar Empreendimentos Ltda. (representada por Rodrigo de Almeida Pizzinatto e Andre Saleme Hachem). (certificamos que a presente ata
é cópia fiel da lavrada em livro próprio). Caxias do Sul, RS, 1º de setembro de 2023. Mesa: Luis Carlos Fagundes Filho - Presidente. Denize Sampaio Bicudo -
Secretária. SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA S.A. - CNPJ 07.551.295/0001-33 - NIRE 433.000.716.85 - Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 1º de setembro de 2023 - Anexo IV - Estatuto Social Consolidado - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º - A
Serra Diesel Transportador Revendedor Retalhista S.A. ( Companhia ) é uma sociedade por ações de capital fechado regida por este Estatuto Social e pela legisla-
ção aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na BR 116, km 172, bairro Vila Cristina, CEP 95.090-050.
Parágrafo Único - Mediante deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá abrir ou encerrar filiais, escritórios e/ou dependências, no País ou no
exterior, atribuindo-lhes capital destacado ou não, observadas as prescrições legais. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social o ramo de comércio atacadista de
combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R) (4681-8/02); transporte rodoviário de produtos perigosos (4930-2/03); comércio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comercial partes e peças (4665-6/00); comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção: bobinas de aço,
chapas de aço, fitas e tiras de aço, trefilados de metal (4685-1/00); manutenção e reparação de máquinas e equipamentos (3314-7/10); aluguel de máquinas e equipa-
mentos comerciais e industriais, sem operador (7739-0/99) e importação. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
- Artigo 5º - O capital social é de R$ 52.483.128,80, dividido em 23.128.000 (vinte e três milhões, cento e vinte e oito mil) ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal. Parágrafo 1º: Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais da Companhia. Parágrafo 2º: É vedada a emissão de
partes beneficiárias pela Companhia. ÓRGÃOS DA COMPANHIA E ADMINISTRAÇÃO - Artigo 6º - A direção, administração, fiscalização e organização da Compa-
nhia serão exercidas, dentro das respectivas competências, pelos seguintes órgãos: (i) Assembleia Geral; (ii) Conselho de Administração; (iii) Diretoria. Artigo 7º - A
administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, sendo o Conselho de Administração órgão de deliberação colegiada. A represen-
tação da Companhia caberá privativamente à Diretoria. Parágrafo 1º: A investidura dos membros do Conselho de Administração e dos Diretores se fará por meio da
lavratura dos termos de posse nos respectivos livros de atas, quando de suas eleições. Parágrafo 2º: O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração
e dos Diretores se estenderá até a investidura de seus substitutos. ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 8º - A Assembleia Geral de acionistas reunir-se-á ordinariamente
dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º - A Assembleia Geral
será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por quaisquer 2 (dois) membros do Conselho de Administração, em conjunto, mediante envio de
convocação entregue por escrito aos acionistas, com, no mínimo, (i) 8 (oito) dias de antecedência da data marcada para a sua realização, em 1ª (primeira) convocação;
(ii) 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para a sua realização, em 2ª (segunda) convocação, sendo certo que a segunda convocação somente poderá ser
realizada após a verificação da não instalação da Assembleia Geral em primeira convocação; ou (iii) o respectivo prazo mínimo, quando prazo superior for exigido nos
termos da Lei das S.A. Parágrafo 1º: A convocação deverá estabelecer detalhadamente a respectiva ordem do dia, não podendo incluir itens genéricos como questões
de interesse geral da Companhia  ou outros assuntos . Nenhuma deliberação será aprovada e considerada válida a respeito de assuntos que não tenham sido expres-
samente incluídos na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de convocação, salvo se aprovada pela unanimidade dos acionistas. Parágrafo 2º: Independente-
mente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral sempre que a totalidade dos Acionistas (i) comparecerem à
respectiva Assembleia Geral; ou (ii) decidirem por escrito as matérias sujeitas à deliberação. Artigo 10º - Ressalvadas as exceções previstas em Lei ou no Acordo de
Acionistas, a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, pelo menos, 70% (setenta por cento) do capital
social votante da Companhia e, em segunda convocação (desde que com a mesma ordem do dia da convocação anterior), com qualquer número de acionistas. As
deliberações se darão mediante voto afirmativo da maioria do capital social presente na respectiva Assembleia Geral, observados os quóruns qualificados previstos em
Lei ou Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º: A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida pelo presidente do Conselho de Administração e
secretariada por quem o presidente indicar, podendo ser acionista ou não. Parágrafo 2º: Será permitida a participação em Assembleia Geral, ordinária ou extraordiná-
ria, por meio de teleconferência, videoconferência ou meio similar, em que todos os participantes possam comunicar-se com os demais e ser identificados, desde que
seja preparada ata da respectiva reunião e que sejam observados todos os requisitos legais aplicáveis. A participação e a votação remota ocorrerão mediante o envio
de voto à distância e/ou via atuação remota por sistema eletrônico adotado para a respectiva Assembleia Geral, que deverá ser especificado previamente à data da
respectiva realização Artigo 11º - Compete à Assembleia Geral, além das matérias previstas em Lei, deliberar sobre: (i) alteração do Estatuto Social, bem como do
estatuto ou contrato social de qualquer Subsidiária da Companhia; (ii) alteração ao objeto social da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (iii) aumento ou redução do
capital social, bem como a emissão, conversão, resgate ou amortização de títulos, valores mobiliários ou outros instrumentos conversíveis em ações, na Companhia e/
ou nas suas Subsidiárias; (iv) alteração do dividendo mínimo obrigatório; (v) mudanças na estrutura do capital social, incluindo criação de classes ou tipos de ações ou
modificações nos direitos de tipos (espécies) ou classes existentes, na Companhia e/ou nas suas Subsidiárias; (vi) realização, pela Companhia e/ou por suas Subsidi-
árias, de quaisquer reorganizações societárias, transformação do tipo societário, redução de capital, associação, cisão, fusão, incorporação (de outra sociedade ou de
ações), conferência (drop down) de ativos e passivos; (vii) aprovação de contas da Companhia e de suas Subsidiárias; (viii) distribuição de lucros, dividendos, juros
sobre capital próprio ou outros proventos aos titulares das Ações; (ix) realização, pela Companhia ou por suas Subsidiárias, de ofertas públicas de ações ou de quais-
quer outros valores mobiliários, incluindo a definição de preço, condições de liquidez, momento e estruturação; (x) liquidação, dissolução, falência ou recuperação
judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou das Subsidiárias da Companhia; e (xi) a orientação de voto da Companhia no âmbito de qualquer deliberação social a ser
tomada pelos acionistas ou sócios de qualquer uma das Subsidiárias da Companhia, sempre que a respectiva deliberação tiver por objeto ou estiver relacionada a
qualquer uma das matérias previstas neste Artigo 11º envolvendo qualquer uma das Subsidiárias da Companhia. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12º - O
Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato
de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. Artigo 13º - O Conselho de Administração reunir-se-á, bem como suas reuniões serão convocadas e instaladas, sempre que
necessário para deliberar sobre as matérias previstas no presente Estatuto Social e em local franqueado a todos os membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. Parágrafo 1º: As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente, com pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência. A
convocação da reunião será realizada por meio de (a) carta registrada, mediante apresentação do respectivo comprovante de recebimento firmado pelo respectivo
membro do Conselho de Administração; ou (b) por e-mail com confirmação de recebimento a todos os membros do Conselho de Administração; e deverá conter a
ordem do dia a ser tratada e decidida. Reuniões extraordinárias e urgentes poderão ser convocadas com 2 (dois) Dias Úteis de antecedência. A documentação pertinen-
te para que os membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas deverá ser entregue juntamente com a convocação para
a reunião. Parágrafo 2º: Ficam dispensadas as formalidades de convocação caso todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião ou deci-
dam por escrito às matérias sujeitas à deliberação. Parágrafo 3º: Qualquer membro do Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar ao Presidente
que convoque reunião ordinária ou extraordinária para deliberar sobre tema de competência do órgão. Caso essa solicitação não seja atendida no prazo de 5 (cinco)
Dias Úteis, qualquer membro do Conselho de Administração poderá efetuar validamente a convocação, observando as regras para tanto estabelecidas no Acordo de
Acionistas e no Estatuto Social. Parágrafo 4º: Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões de forma presencial ou eletrônica, por
teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio que permita a comunicação, em que todos os participantes possam comunicar-se com os demais e ser iden-
tificados. A respectiva ata deverá ser assinada pelos participantes da reunião em até 15 (quinze) dias de seu encerramento. Ainda, qualquer membro do Conselho de
Administração pode ser representado nas reuniões, conforme o caso, por outro membro com poderes específicos para tanto e com instrução de voto para cada uma das
matérias objeto de deliberação. Parágrafo 5º: Em caso de ausência (ou impossibilidade de comparecimento) de qualquer membro do Conselho de Administração a
determinada reunião do Conselho de Administração, tal membro do Conselho de Administração poderá enviar antecipadamente o seu voto, que valerá para fins de
verificação de quórum de instalação e de deliberação, desde que enviado à Companhia ou ao Presidente do Conselho de Administração (mesmo que eletronicamente),
em atenção a todos os membros do Conselho de Administração, por escrito, até o início da reunião. Parágrafo 6º: O Conselho de Administração, por maioria, poderá
convidar outros participantes para as suas reuniões, para prestarem eventuais esclarecimentos aos membros do Conselho de Administração, devendo tais participan-
tes permanecerem na reunião pelo tempo necessário a tais esclarecimentos, após o qual deverão retirar-se, sendo-lhes de qualquer forma vedado o direito de voto.
Parágrafo 7º: As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, (i) em primeira convocação, com a presença de todos os seus membros; e (ii) em segunda
convocação (desde que com a mesma ordem do dia da convocação anterior), com a presença de 2 (dois) de seus membros, sendo que a reunião em segunda convo-
cação deverá ser instalada com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis da data da reunião em primeira convocação. Parágrafo 8º: As reuniões do Conselho de Administração
serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, qualquer membro do Conselho de Administração escolhido (i) previamente, por
escrito, pelo Presidente ou (ii) pela maioria dos membros presentes à reunião, caso o Presidente não tenha enviado tal indicação prévia. Parágrafo 9º: Todas as delibe-
rações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes à respectiva reunião, observado os quóruns especiais previstos no
Acordo de Acionistas e ressalvadas as hipóteses especiais previstas em Lei. Em caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá voto de desempate
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nas matérias submetidas à apreciação do Conselho de Administração. Artigo 14º - Respeitadas as competências que no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social
atribuem à Assembleia Geral da Companhia, compete ao Conselho de Administração, além das matérias previstas em Lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da
Companhia e de suas Subsidiárias, compreendendo, inclusive, seu esquema organizacional, suas políticas comercial, de remuneração, de investimentos, operacional,
administrativo-financeira, contábil e de recursos humanos, bem como sua estratégia global de médio e longo prazos; (ii) aprovar ou modificar eventual Plano de Expan-
são e de Negócios; (iii) aprovar ou modificar o Orçamento Anual da Companhia; (iv) aprovar a realização, pela Companhia e/ou por suas Subsidiárias, de qualquer
Operação de M&A; (v) manifestar-se previamente à Assembleia Geral sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria, as demonstrações financeiras do
exercício e os balancetes de periodicidade mensal; (vi) avaliar e acompanhar os resultados da Companhia em periodicidade trimestral; (vii) propor à Assembleia Geral
a reforma do Estatuto Social e a realização de operações de transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução ou liquidação da Companhia, ou incorporação de
ações envolvendo a Companhia e/ou suas Subsidiárias; (viii) aprovar ou modificar a remuneração dos Administradores, bem como, ad referendum da Assembleia
Geral, a remuneração global anual dos membros da Diretoria da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (ix) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, a distribuição
intermediária ou intercalar de lucros, dividendos, juros sobre capital próprio ou outros proventos aos titulares das Ações; (x) aprovar a eleição e a destituição dos mem-
bros da Diretoria; (xi) aprovar a contratação, modificação e/ou rescisão, por parte da Companhia e/ou de suas Subsidiárias, de contratos, acordos comerciais e/ou
parcerias com parceiros estratégicos da Companhia e/ou de suas Subsidiárias (i) em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e/ou (ii) que prevejam
quaisquer restrições operacionais ou concorrenciais; (xii) aprovar a contratação ou substituição de empresa de auditoria independente, que deverá, necessariamente,
ser uma Big Four (EY, PwC, Deloitte ou KPMG); (xiii) aprovar quaisquer operações de natureza financeira, tais como empréstimos, financiamentos, linhas de crédito,
emissão de instrumentos de dívida, instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam bonds , notes , commercial papers  ou endividamentos de qualquer
natureza, em qualquer caso que não estejam previstas no Orçamento Anual aprovado ou cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza); (xiv) aprovar a realização de qualquer despesa, obrigação, custo ou investimento
pela Companhia (excetuadas as Operações de M&A, que deverão observar o previsto no Artigo 14º(iv)) que não estejam previstas no Orçamento Anual aprovado ou
cujo valor seja igual ou superior a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza; (xv)
aprovar a Transferência, constituição de quaisquer Ônus ou outra forma de alienação ou oneração, pela Companhia, de ativos, tangíveis e intangíveis, que não estejam
previstas no Orçamento Anual aprovado ou cujo valor seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de
atos de mesma natureza; (xvi) aprovar toda e qualquer garantia a ser prestada pela Companhia a terceiros, que não suas Subsidiárias ou aprovar a concessão de
empréstimo pela Companhia (incluindo por meio de linha de crédito) a qualquer terceiro; (xvii) aprovar a abertura de filiais da Companhia e de suas Subsidiárias, que
não estejam previstas no Orçamento Anual; (xviii) aprovar a celebração de contratos, operações e transações em geral (inclusive a prestação de garantias) da Compa-
nhia e/ou das Subsidiárias com suas Partes Relacionadas (excetuadas operações entre a Companhia e suas Subsidiárias e operações entre a Companhia e suas
Subsidiárias com a Ipiranga, sempre a condições de mercado), bem como quaisquer modificações, aditamentos, rescisões e/ou resoluções desses mesmos contratos,
operações e transações, incluindo mas não se limitando a contratos de prestação de serviços, compartilhamento de infraestrutura e/ou rateio de despesas, locações,
comodatos, licenças de marca ou outros direitos de Propriedade Intelectual, mútuos, aberturas de crédito, cessão de direitos, e quaisquer outros; (xix) aprovar a orienta-
ção de voto dos administradores (incluindo conselheiros e diretores) de qualquer uma das Subsidiárias da Companhia, sempre que tal voto estiver relacionado a qual-
quer uma das matérias previstas neste artigo envolvendo qualquer uma das Subsidiárias da Companhia. DIRETORIA - Artigo 15º - A Diretoria será composta por, no
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor Comercial e os demais Diretores sem designação
específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. Parágrafo 1º: Os Diretores
deverão ter dedicação exclusiva, empregando todo o seu tempo de trabalho em benefício da Companhia pelo período em que ocuparem cargo de Diretor da Compa-
nhia. Parágrafo 2º: Em caso de renúncia ou vacância na Diretoria, uma reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para eleger o seu substituto, o
qual ocupará o cargo vago até o fim do mandato do antecessor. Parágrafo 3º: A Diretoria realizará reuniões ordinárias e extraordinárias sempre que exigido pelo inte-
resse societário e sempre que convocadas por quaisquer de seus membros, sendo de responsabilidade do Diretor que presidir a reunião estabelecer a ordem do dia
para tais reuniões. Artigo 16º - Competirá aos Diretores, na forma prevista neste Estatuto Social, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora
dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Parágrafo 1º: Com as exceções
previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a Companhia poderá ser representada, em juízo ou fora dele, perante qualquer Pessoa, (i) por 2 (dois)
Diretores, em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores; ou (iv) por 1 (um) Diretor atuando isoladamente
(exclusivamente para firmar correspondências de simples rotina ou para prestar depoimento em juízo sempre que a Companhia for regularmente citada). Parágrafo 2º:
Não obstante o disposto no Parágrafo 1º deste Artigo 16º, a prática de atos envolvendo quaisquer matérias constantes dos itens (iv) (exclusivamente caso a respectiva
Operação de M&A não esteja prevista ou esteja em desacordo com o Plano de Expansão e de Negócios aprovado), (xiii) a (xv), (xvii) e (xix) do Artigo 14º dependerão da
firma do Diretor Presidente da Companhia em conjunto com qualquer outro Diretor ou procurador. Parágrafo 3º: A Companhia poderá constituir procurador por meio de
instrumento de mandato assinado por 2 (dois) membros da Diretoria, sempre com poderes específicos, vedado o substabelecimento, e com prazo de validade limitado
ao máximo de 1 (um) ano, exceto para as procurações com poderes da cláusula ad judicia ou quando expressamente exigido pelas leis aplicáveis, hipóteses nas quais
as procurações poderão ser substabelecidas e ter prazo indeterminado. Parágrafo 4º: São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes perante a Companhia, os
atos de qualquer membro da Diretoria, procurador ou funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a operações ou negócios estranhos ao seu
objeto social ou em desacordo com o presente Estatuto Social ou com o Acordo de Acionistas. Parágrafo 5º: Em caso de violação do Acordo de Acionistas, das Leis
aplicáveis e/ou do presente Estatuto Social por qualquer membro da Diretoria, qualquer acionista ou membro do Conselho de Administração poderá requerer que o
Conselho de Administração delibere sobre a substituição deste membro da Diretoria, sendo certo que a decisão de substituir ou não o respectivo membro da Diretoria
deverá ser tomada por maioria dos membros presentes, os quais deverão observar seus deveres previstos nas leis aplicáveis ao votar e fundamentar seus respectivos
votos. Artigo 17º - Além das demais atribuições definidas por Lei, pelo Acordo de Acionistas e pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Presidente (i) prepa-
rar e propor, para aprovação do Conselho de Administração, o Orçamento Anual e o Plano de Expansão e de Negócios; e (ii) dirigir os negócios e a administração geral
da Companhia, orientando e fiscalizando a atuação dos demais membros da Diretoria da Companhia. Artigo 18º - Além das demais atribuições definidas por Lei, pelo
Acordo de Acionistas e pelo Conselho de Administração, caberá aos demais membros da Diretoria a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Compa-
nhia e à gestão dos negócios sociais, observadas as orientações estabelecidas pelo Diretor Presidente. CONSELHO FISCAL - Artigo 19º - O conselho fiscal, de funci-
onamento não permanente, será composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 20º - O conselho fiscal
será instalado quando solicitado pelos acionistas da Companhia, na forma prevista em Lei. Parágrafo Único - A eleição, o funcionamento, a remuneração, a competên-
cia e os deveres e responsabilidades do conselho fiscal obedecerão ao disposto nos arts. 161 e 165 da Lei das S.A. EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 21º - O exercício
social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22º - As demonstrações contábeis da Companhia deverão ser anualmente audita-
das por auditores independentes registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 23º - Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos,
antes de qualquer outra participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 24º - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados,
antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 1º: A reserva legal tem por fim
assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. Parágrafo 2º: Entende-se por lucro líquido a
parcela remanescente do resultado do exercício após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Artigo 25º - Os acionistas terão direito
a receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, um percentual equivalente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, o qual
será compensado com os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido distribuídos. Parágrafo 1º: O dividendo previsto neste Artigo 25º não será obrigatório
no exercício social em que a administração informar à assembleia geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. Parágrafo 2º: Os lucros que
deixarem de ser distribuídos nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo 25º serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercí-
cios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia assim o permitir. Artigo 26º - A parcela remanescente do lucro
líquido terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 27º - A Companhia, mediante deliberação da assembleia geral de acionistas, poderá levantar
balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros. Poderá, ainda,
levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante
das reservas de capital. Parágrafo Único - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Arti-
go 28º - Os dividendos, sejam anuais ou intermediários, serão pagos pela Companhia à Pessoa que, na data do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como
proprietária ou usufrutuária da ação. Parágrafo Único - Salvo disposição contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias da
data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 29º - A Companhia, mediante deliberação de seus acionistas, poderá determinar o
pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio nos termos do artigo 9°, § 7º, da Lei nº 9.249/95, e legislação e regulamentação pertinentes, cujos valores poderão
ser imputados ao dividendo obrigatório. LIQUIDAÇÃO - Artigo 30º - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia
Geral ou nos demais casos previstos em Lei. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o conselho
fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em Lei. ARBITRAGEM - Artigo
31º - Observado o quanto disposto no Acordo de Acionistas, a Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se
houver, obrigam-se a resolver quaisquer controvérsias, divergências ou disputas que venham a surgir, a qualquer tempo ( Disputas ), por meio de arbitragem a ser
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil- Canadá ( Câmara ), nos termos do seu Regulamento ( Regulamento ) e da Lei
9.307/96. Parágrafo 1º: O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será nomeado pela(s) requerente(s), e 1 (um) pela(s) requerida(s). O
presidente do tribunal arbitral será escolhido em conjunto pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) dias a partir da
aceitação do encargo pelo último coárbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo com o Regulamento. Caso quaisquer das
partes da arbitragem não nomeiem seus respectivos árbitros, ou caso os coárbitros nomeados pelas partes da arbitragem não nomeiem o presidente do tribunal arbitral,
nos termos do Regulamento, as nomeações faltantes serão feitas pela Câmara, na forma do Regulamento. Parágrafo 2º: Na hipótese de arbitragens envolvendo 3
(três) ou mais partes em que estas não se reúnam em blocos de requerentes e/ou requeridas, todas as partes da arbitragem, em conjunto, nomearão 2 (dois) coárbitros
dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da arbitragem da notificação da Câmara nesse sentido. O presidente do tribunal arbitral será escolhido
pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) a partir da aceitação do encargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja
possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo com o Regulamento. Caso as partes da arbitragem não nomeiem os 2 (dois) coárbitros, todos os membros do
tribunal arbitral serão nomeados pela Câmara, de acordo com o Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente do tribunal arbitral. Parágrafo 3º: A
sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. O idioma da arbitragem será o português, sendo
permitida a produção de quaisquer provas em inglês sem necessidade de tradução. Parágrafo 4º: As decisões do tribunal arbitral serão finais e vinculantes às partes da
arbitragem e seus sucessores a qualquer título. Parágrafo 5º: Antes da instituição da arbitragem, as partes poderão pleitear medidas cautelares ou de urgência ao
poder judiciário ou ao árbitro de emergência, na forma do Regulamento. Após a instituição da arbitragem, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser
pleiteadas diretamente ao tribunal arbitral, a quem caberá manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas anteriormente concedidas pelo poder judiciário ou pelo
árbitro de emergência, conforme o caso. Parágrafo 6º: Medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem, bem como ações de execução e de cumpri-
mento da sentença arbitral, quando aplicáveis, poderão ser pleiteadas, à escolha do interessado, (i) na comarca onde serão efetivadas; ou (ii) na comarca da cidade de
São Paulo, Estado São Paulo, Brasil. Para quaisquer outras medidas judiciais permitidas pela Lei 9.307/96, fica desde já eleita exclusivamente o Foro Central da
comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. O requerimento de quaisquer medidas judiciais permitidas pela Lei 9.307/96 não será considerado uma renún-
cia aos direitos previstos nesta cláusula ou à arbitragem como único mecanismo de resolução de Disputas. Parágrafo 7º: O procedimento arbitral (incluindo, mas não
limitada à sua existência, à Disputa, às alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer
decisões proferidas pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral) será confidencial e somente poderá ser revelado ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos
seus advogados e às pessoas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem. Parágrafo 8º: A Câmara (se antes da assinatura da ata de missão ou de sua
aprovação pela Câmara) e o tribunal arbitral (se após a assinatura da ata de missão ou de sua aprovação pela Câmara) poderá(ão), mediante requerimento de uma das
partes das arbitragens, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos envolvendo quaisquer das partes, ainda que nem todas sejam parte de ambos os procedimen-
tos, e ao Acordo de Acionistas e/ou outros instrumentos relacionados e firmados pelas partes e/ou por seus sucessores a qualquer título, desde que (i) as cláusulas
compromissórias sejam compatíveis; e (ii) não haja prejuízo injustificável a uma das partes das arbitragens consolidadas. Neste caso, a jurisdição para consolidação
será do primeiro tribunal arbitral constituído e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas. Parágrafo 9º: As despesas do procedimento
arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e de peritos, quando aplicáveis, serão arcadas pelas partes envol-
vidas na forma do Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o tribunal arbitral poderá determinar o reembolso, à parte vencedora, das despesas do
procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, honorários dos árbitros e de peritos, de forma proporcional à sucumbência.
DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 32º - A Companhia, seus acionistas e administradores observarão fielmente o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia,
sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, à sua administração, aos acionistas e a terceiros quaisquer deliberações que contrariem o disposto em tal Acordo de
Acionistas. Em caso de conflito entre o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, prevalecerá o disposto no Acordo de Acionistas, devendo os acionistas
da Companhia, mediante a interveniência e anuência da Companhia, adotar as medidas necessárias para sanar o respectivo conflito, fazendo prevalecer o disposto no
Acordo de Acionistas. Artigo 33º - As atas de Assembleias Gerais, assim como as de reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, serão lavradas em forma de
sumário. Quando contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão arquivadas no registro do comércio e publicadas. (Confere com o
original lavrada em livro próprio) Caxias do Sul, RS, 1º de setembro de 2023. Mesa: Luis Carlos Fagundes Filho - Presidente. Denize Sampaio Bicudo - Secretária.
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 9219423 em 25/09/2023 da Empresa SERRA DIESEL TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA S.A, CNPJ 07551295000133 e protocolo 233261192 - 11/09/2023. Autenticação: 217F4BE0BE54ED7CF4B30E42272851F38CD4B86.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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